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081012712615088238 - SEEl 0101 339140 10.412,42
081012713115088233 - SEEl 0101 339139 3.808,00
081012781114998794 - SEEl 0101 339036 9.350,00
081012781114998794 - SEEl 0101 339037 346.286,70
081012781214998317 - SEEl 0101 339014 25.000,00
081012781214998317 - SEEl 0101 339033 826.652,46
081012781214998321 - SEEl 0101 339036 58.770,00
081012781214998321 - SEEl 0101 339039 61.191,62

161011236715098902 - SEdUc 0143 319004 2.313.458,00
161011236715098902 - SEdUc 0143 319011 18.742.442,00

462021313115088233 - fcP 0101 339139 40.000,00
691012369514987658 - SETUr 0101 449051 58.124,40
722012312212974668 - JUcEPa 0261 339030 20.510,15
832010412212978338 - EGPa 0301 339039 2.043,09
852010612815028832 - cPc 0101 339014 12.950,00
852010612815028832 - cPc 0101 339039 4.050,00

ToTal 23.968.113,36

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
161011236315018822 - SEdUc 0143 319004 1.596.800,00
161011236315018822 - SEdUc 0143 319011 6.385.400,00
161011236315018822 - SEdUc 0143 319013 2.000.000,00
161011236315018822 - SEdUc 0143 319016 373.700,00
161011236315018822 - SEdUc 0143 319113 10.700.000,00
311010618215027563 - cBM 0301 449051 2.043,09
462021339215038843 - fcP 0101 339039 40.000,00

672011648214897642 - coHaB 4101 449051 2.774.535,72
691012369514987658 - SETUr 0101 339039 58.124,40
722012312212978338 - JUcEPa 0261 339039 20.510,15

852010612815028833 - cPc 0101 339036 5.000,00
852010612815028833 - cPc 0101 339047 5.000,00
852010618315028840 - cPc 0101 339014 7.000,00

ToTal 23.968.113,36

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 19 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2697, de 19 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 550.575,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 550.575,00 (Quinhentos e cinquenta Mil, 
Quinhentos e Setenta e cinco reais), para atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
271011854214978583 - SEMaS 0397 339014 150.000,00
271011854214978583 - SEMaS 0397 339015 150.000,00
672011612212978338 - coHaB 0661 339039 36.916,00
672011612212978338 - coHaB 0661 449052 213.659,00

ToTal 550.575,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 19 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2698, de 19 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 41.212.800,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 41.212.800,00 (Quarenta e 
Um Milhões, duzentos e doze Mil, oitocentos reais), para atender à 
programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 3.000.000,00
071011751214897480 - SEdoP 0101 449035 5.000.000,00

901011030215078288 - fES 0103 339030 712.800,00
901011030215078877 - fES 0103 335085 24.440.000,00
901011030215078877 - fES 0103 445085 8.060.000,00

ToTal 41.212.800,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 19 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 866386
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N° 1.406/2022-crG, de 18 de oUtUBro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PorTaria Nº. 441/2022-ccG, 
publicado no doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o disposto no artigo 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo ainda, os termos do Processo nº. 2022/1322961,
rESolVE:
i – conceder a servidora liS do Socorro PaMPloNa da cUNHa da 
coSTa, id. funcional n°. 3156109/1, ocupante do cargo de assistente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta casa civil 
da Governadoria do Estado, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no pe-
ríodo de 17/10/2022 a 15/12/2022, correspondente ao período aquisitivo 
de 12/03/2013 a 11/03/2016.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 18 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 866113
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coNtrato
.

eXtrato de coNtratoNº. 40/2022-ccG/Pa
coNtrato Nº. 40/2022-ccG/Pa.

coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: S da c SaNToS coMErcio E SErViÇoS lTda, inscrita no 
cNPJ sob o n°.40.508.894/0001-40.
oBJETo: fornecimento de água mineral com o objetivo de atender as ne-
cessidades do centro regional do Baixo amazonas – Santarém, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses.
fUNdaMENTo: decreto nº. 2.168 de 10 de março de 2010, que institui o Sis-
tema de cotação Eletrônica para aquisição de bens e contratação de serviços 
de pequeno valor por dispensa de licitação em razão do valor previsto nos 
incisos i e ii e parágrafo único do art. 24 da lei federal nº 8.666/93, a lei nº. 
8.666/1993, e a resolução nº. 001/SEPof/Pa e demais exigências previstas 
no edital da cotação Eletrônica de n.º 18/2022-ccG/Pa.


